
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

l-CT 093 /?

AOIORIZa ABUiKIlUlM LIE OSÉDUO SOMMmi (OBOIHIES)

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo. FAÇO que a Câniára Munici^
pai de São Mateus aprovou e eu sanciono a se

guinte,

LEI:

Art. ]2 - Fica o Poder Público Municipal auto
rizado a abrir Crédito Adicipnal Suplementar para reforço da seguinte dota
ção orçamentária: ^
SBdEMltt IMWTCTFfflf. IDE EDOCi&ÇM) E COLTOM

Gabinete do Secretário

08^14207/024 ■

3.1.3.2.01 - Outros Serviços e Encargos .Cr$'2.000;'000,00

. Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data i : de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus ,
Estado do Espírito Santo, aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano de mil no
vecentos e noventa (1990).

^-P^efelto Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Municipal
de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.
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Respondendo p/Secrét^la Municipal de Gabinete


